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. Estlício do RIO de Janeiro ' .. ' 
.. . . . 'cámaraMunlclpal de'CordeIrO' 

.. ~,aÇOny~deSecretárlOS' . , . ." Poder LeglálaUvo>:' " .: 
:1.,818, do Poder" Elt.cutl·yo~ .Ex;..· '. .... . 

'. tentes, Conselhe'''08(Diret~tes' e'" EMENDA~FlCA11VA •. 0112004 " 
'lnários do~Hosplbll AntOnio Caatro ' ...••. MODIFIC.A ". o .... ~ARTJ.G. O.' ., 13.7, .... ~. 
epoíem'lia ComissioPalt8inentat di '. '. PAFiÁGRAFOofiDAlSoRGANIcADO .. ~ '.' . 
110; n9Jntetesse •• ~ bem CcJmc,' . • ".' MUNIC(PIO". . .. ..'... . ,.' '. ~ 
.!IeAft .. '''.' de ~lI'IDNliwAnlrido. . Exnío;.... . ',Sr.. . •. , . .,' }' -r-~ _ • .,._._a_ ... _ . AMEsA·IMRETORA.DAClMARAUUNlClPAL ,: 

- 1to Mun~clpal:, se >0 ~'deaelâr, . .DE. COR.,' OBRO,;; :ESTADO DO .... RIO' . DE JO·. ',a" R' O,:, : 
liIncIO-ieàihda' dil~::é~., .' .por .• ,us representantes· 'leg8lá promulga, a: 1 
jeSlgn8dà a.fUnClóiIârla ~RIEW: ~. ;segulritef' . .' ' .. : .' : 

· :IRA LEITe .pa •.• ·'~é:creJ.ri.r QS' . . _"EMENDA_FlCAltVA: : 
hos da CPI e o funCionário BRUNO, ': , . 
l)S BADINI.Para exercer a função.de· Art.11L ~ se lê. no ~ .,J do artigo 131 , . ;' . r 
li: leglslàttvô proced~ndo a atos ,da cItadà 181· .. '. . . " ... , 

.. ' Jt6I1os peisOaI8.e ~ m8ncIado8 . § 4~ st.. •• o vet~ 8érá apreciadopeia Cim8ía .• ~. "; .. 
'ri~:~par8 .. ~,,~ " .. '. . . Münlcipaí eir" seasAo plenárla~' '; F"'~ 

· ilic:a, as ~~ . -, . '. ' dentrô de trinta d,-).j:on •• r.. "'3 .: : 
. . , . âmara Municipal de Oordeiro se . . rece~lmento,'. s6 podendo' ser, ', : . '. 

regará de' 'contr8t8r: 'proflSsional, da . ' .. ' r.,eitado por voto: de~ ~3 (~ol. ;"., .. 
. ·liridlca p;n-seSâora;~ ~ " .. ~) dos Vere8cIoi'eS; airm.télfdé ,t.·): 
re.ente CPI;:tendo-se 'em' vlsla vOtaçio aberta". ' ': ,. .' - .•.. r', .. 

'IRel,do' 'excess.ode'trabalho·lé, .~: : " . '.~' 
.' sto' ao A __ aor Jur.fdlc(, ·40 'pc;Klef' . , . :§'4~ O _o •••• apreciado.'" CAmani : 

'; . : Iatlvo~' . " " ' .' .M~nlclpal, em ~,s~8io •. plenérla, ~. .~. 
~esoIuçió entra Vigor na data de ~sua -, : .. ' d$ntro de trinta dlas.·a· eontar :do' .. ~ 
~ .. ,. . ..... ' , . rec:eblmento, . ,6 ~podéndÓ' ser . t 
Jéndenterilénté, dá pÚbliC8Çio àclma. ._. ' - reJeltádo pelo v~to eis·, maioria,· ~.' . 

. " .,' I~. de~etiá·. p~ ResoluçãO .• r . ' .: " absoluta dos veieadOies, ~de' " 
. I nOs qúa~ros de .aviso __ CÁmara . . . . ' ' .. vOtaçio aberta. . '. '. ' '.' .. ' , •..... _ . 

. . . '. ,:-clpa,< t.fe' ',Coretelro, .: . .,em, cO.mo· .'. : Art. '2L'~,.~ entra ,_ Vigor pai ~ de, .? : ,'=-~~ocr== .. ': . _. '.~. =::::::~=:.~~ ,: '.' 
'. .-rQS de'avlso. . , ., .. ' 
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de Malo.20Ó4. 
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